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EXTRATO 2025/236                                                                                                                                                                                                     SECID em 13/11/2025 
AUTORIZAÇÃO: Lei 19361/2017, Decreto 3536/2019 e Decreto/10.086/2022. ESPÉCIE: Convênio do ano de 2025. PARTÍCIPES: SECID/PARANACIDADE e o 
Município indicado. OBJETO: *Infraestrutura urbana; **Aquisição de equipamentos; ***Terreno; ****Plano Diretor; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
F670215451148088, fonte de Recursos do Tesouro do Estado.  

NR MUNICÍPIO ASSINATURA VALOR TOTAL VALOR SECID VALOR PM VIGÊNCIA (nº de 
meses) 

1602 Almirante Tamandaré* 12/11/2025 7.876.505,93 7.876.505,93 0,00 24 

1599 Anahy** 12/11/2025 1.203.333,33 700.000,00 503.333,33 12 

1375 Arapongas** 12/11/2025 142.000,00 125.000,00 17.000,00 12 

1120 Araucária** 12/11/2025 110.900,00 105.355,00 5.545,00 12 

1312 Barbosa Ferraz** 12/11/2025 142.000,00 125.000,00 17.000,00 12 

1313 Bela Vista da Caroba* 12/11/2025 1.641.282,32 1.300.000,00 341.282,32 24 

1379 Bela Vista da Caroba* 12/11/2025 1.548.832,88 1.356.000,00 192.832,88 24 

1522 Cambará** 12/11/2025 142.000,00 125.000,00 17.000,00 12 

1384 Campo Bonito** 12/11/2025 928.000,00 810.000,00 118.000,00 12 

1631 Campo Mourão** 12/11/2025 250.900,00 210.000,00 40.900,00 12 

1568 Campo Mourão** 13/11/2025 2.100.000,00 1.700.000,00 400.000,00 12 

1632 Campo Mourão** 12/11/2025 284.800,00 270.560,00 14.240,00 12 

1633 Campo Mourão** 13/11/2025 284.800,00 270.560,00 14.240,00 12 

1567 Campo Mourão** 13/11/2025 1.050.000,00 850.000,00 200.000,00 12 

1634 Campo Mourão** 13/11/2025 108.900,00 103.455,00 5.445,00 12 

922 Carlópolis** 12/11/2025 119.300,00 113.335,00 5.965,00 12 

970 Carlópolis** 12/11/2025 106.733,33 101.396,66 5.336,67 12 

1636 Catanduvas** 12/11/2025 392.900,00 373.255,00 19.645,00 12 

1679 Catanduvas* 12/11/2025 1.418.689,02 1.100.000,00 318.689,02 24 

1527 Congonhinhas** 12/11/2025 136.489,67 125.000,00 11.489,67 12 

1667 Conselheiro Mairinck* 13/11/2025 2.610.681,16 2.610.681,16 0,00 24 

1476 Conselheiro Mairinck** 13/11/2025 239.333,33 227.366,66 11.966,67 12 

1497 Conselheiro Mairinck** 13/11/2025 119.742,60 113.755,47 5.987,13 12 

1218 Cornélio Procópio** 13/11/2025 284.800,00 270.560,00 14.240,00 12 

1288 Cornélio Procópio** 13/11/2025 108.900,00 90.000,00 18.900,00 12 

1006 Cornélio Procópio** 13/11/2025 110.900,00 100.000,00 10.900,00 12 

1681 Cruzeiro do Sul* 13/11/2025 1.504.480,72 1.300.000,00 204.480,72 24 

1604 Douradina* 12/11/2025 661.843,49 480.000,00 181.843,49 24 

1605 Goioerê* 13/11/2025 7.900.685,17 7.900.685,17 0,00 24 

1035 Goioerê** 12/11/2025 376.863,33 330.000,00 46.863,33 12 

1637 Grandes Rios** 13/11/2025 120.830,00 114.788,50 6.041,50 12 

1547 Guaraci* 12/11/2025 3.996.007,64 3.996.007,64 0,00 24 

1717 Ipiranga** 13/11/2025 693.333,33 650.000,00 43.333,33 12 

1639 Irati** 13/11/2025 284.800,00 270.560,00 14.240,00 12 

1690 Itapejara d'Oeste* 13/11/2025 1.393.787,98 1.000.000,00 393.787,98 24 

1608 Jardim Alegre** 13/11/2025 142.000,00 120.000,00 22.000,00 12 

1609 Joaquim Távora* 13/11/2025 10.582.131,37 7.000.000,00 3.582.131,37 36 

1482 Marechal Cândido Rondon** 12/11/2025 110.900,00 105.000,00 5.900,00 12 

1642 Maria Helena** 13/11/2025 284.800,00 270.560,00 14.240,00 12 

1643 Maria Helena** 13/11/2025 108.900,00 95.000,00 13.900,00 12 

1417 Maringá** 12/11/2025 110.900,00 105.355,00 5.545,00 12 

1460 Mauá da Serra** 12/11/2025 284.800,00 270.560,00 14.240,00 12 

1443 Medianeira* 13/11/2025 11.448.477,54 10.000.000,00 1.448.477,54 24 

1508 Nova Aurora* 13/11/2025 2.316.735,22 2.000.000,00 316.735,22 24 

1509 Ouro Verde do Oeste** 13/11/2025 142.000,00 115.000,00 27.000,00 12 

1644 Palmital* 12/11/2025 6.521.301,32 6.521.301,32 0,00 24 

1647 Pinhal de São Bento** 13/11/2025 875.000,00 831.250,00 43.750,00 12 

1671 Rebouças* 12/11/2025 10.289.780,48 10.289.780,48 0,00 24 

1429 Santa Lúcia** 13/11/2025 115.095,00 109.340,25 5.754,75 12 

1321 Santa Tereza do Oeste** 13/11/2025 142.000,00 105.000,00 37.000,00 12 

1590 Sulina** 13/11/2025 120.830,00 95.000,00 25.830,00 12 

 156626/2025

Secretaria da Comunicação

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
Aviso de Publicação de Relação de Cadastrados

Concorrência Presencial nº 03/2025

Protocolo: 24.776.369-4
Objeto: Contratação de serviços de Assessoria de Comunicação Institucional para 
atender as demandas da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística - SEIL.

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Resolução 38/2025 – SECOM, 
dando cumprimento ao estabelecido no art. 10, §4º da Lei Federal nº 12.232/2010, 
TORNA PÚBLICA a relação dos profissionais previamente cadastrados e 
que concorrerão ao sorteio para composição da Subcomissão Técnica que será 
responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos 
participantes da Concorrência Pública nº 03/2024.

Profissionais COM vínculo funcional ou contratual com o Estado do
Paraná:

- Ana Cristiny Tigrinho (SECOM)
- Andrea Bonaldo (SECOM)
- Karla Tavares Duda (SECOM)
- Celina Ditzel Kropiwiec (SEIL)
- Débora Laiz Ribeiro de Meira Tonin (SEIL)
- Rodrigo Félix Leal (SEIL)

Profissionais SEM vínculo funcional ou contratual com o Estado do
Paraná

- Cidenei Cristian Allebrandt
- Giovana Carmine Massetto
- Sérgio Jonikaites
- Waldiclei Barboza

O sorteio será realizado em sessão pública no dia 27 de novembro de 2025, às 10hrs, 
na sala de reuniões da Secretaria de Estado da Comunicação, situada no Palácio 
Iguaçu, localizado na Praça Nossa Senhora da Salete, s/n, 3º andar, Curitiba/PR. 

A sessão também será transmitida ao vivo, pela internet, em endereço eletrônico a 
ser divulgado na página da Secretaria, www.comunicacao.pr.gov.br. Nos termos do 
art. 10, §5º, da Lei Federal nº 12.232/2010, qualquer interessado poderá impugnar 
pessoa integrante da relação acima, mediante fundamentos jurídicos plausíveis, até 
48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio. Eventual 
impugnação deverá ser protocolizada pelos meios previstos nos subitens 3.2.6 e 
seguintes do edital da licitação. 

Curitiba, data da publicação.

Eder Franquito da Costa
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Resolução 38/2025
Secretaria de Estado da Comunicação

155988/2025

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM 
 

INEXIGIBILIDADE de Licitação Nº 007/2025 
 
Protocolo: 24.712.372-5 
Número da Inexigibilidade de Licitação: SECOM 007/2025  
Contratado: S/A O Estado de São Paulo – CNPJ 61.533.949/0001-41 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura em versão digital e impressa do Jornal Estadão. 
Legislação: art. 75, inciso I, da Lei Estadual nº 14.133/2021. 
 
Considerando a delegação de competência conforme Resolução 
SECOM n° 38/2023, AUTORIZO a Inexigibilidade SECOM nº 007/2025 
no valor de R$ 3.028,48 (Três mil, vinte e oito reais e quarenta e oito 
centavos) 

 
Eduardo Pugnali Marcos 
Diretor-Geral da SECOM 

  156293/2025 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
Aviso de Publicação de Relação de Cadastrados

Concorrência Presencial nº 04/2025

Protocolo: 24.776.345-7

CÓDIGO LOCALIZADOR: 78180925
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Objeto: Contratação de serviços de Assessoria de Comunicação Institucional para 
atender as demandas da Secretaria de Estado das Cidades - SECID.

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Resolução 39/2025 – SECOM, 
dando cumprimento ao estabelecido no art. 10, §4º da Lei Federal nº 12.232/2010, 
TORNA PÚBLICA a relação dos profissionais previamente cadastrados e 
que concorrerão ao sorteio para composição da Subcomissão Técnica que será 
responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos 
participantes da Concorrência Pública nº 04/2024.

Profissionais COM vínculo funcional ou contratual com o Estado do
Paraná:

- Ana Cristiny Tigrinho (SECOM)
- Andrea Bonaldo (SECOM)
- Karla Tavares Duda (SECOM)
- Adriano Luís Andrade Justino (SECID)
- Flávio Luís Rehme (SECID)

Profissionais SEM vínculo funcional ou contratual com o Estado do
Paraná

- Cidenei Cristian Allebrandt
- Giovana Carmine Massetto
- Sérgio Jonikaites
- Waldiclei Barboza

O sorteio será realizado em sessão pública no dia 28 de novembro de 2025, às 10hrs, 
na sala de reuniões da Secretaria de Estado da Comunicação, situada no Palácio 
Iguaçu, localizado na Praça Nossa Senhora da Salete, s/n, 3º andar, Curitiba/PR. 
A sessão também será transmitida ao vivo, pela internet, em endereço eletrônico a 
ser divulgado na página da Secretaria, www.comunicacao.pr.gov.br. Nos termos do 
art. 10, §5º, da Lei Federal nº 12.232/2010, qualquer interessado poderá impugnar 
pessoa integrante da relação acima, mediante fundamentos jurídicos plausíveis, até 
48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio. Eventual 
impugnação deverá ser protocolizada pelos meios previstos nos subitens 3.2.6 e 
seguintes do edital da licitação. 

Curitiba, data da publicação.

Eder Franquito da Costa
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Resolução 39/2025
Secretaria de Estado da Comunicação

155996/2025

Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família

EXTRATO TERMOS DE F  OMENTO  

Partícipes:  O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família –  SEDEF  e  as
Organizações da Sociedade Civil constantes do anexo.
Objeto:…Constitui  objeto  deste  Termo de Fomento  a  conjugação de
esforços entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade
Civil  para execução dos projetos apresentados cujo as propostas são
originárias  da  Emenda  Parlamentar  ,  aprovada  pela  Lei  Estadual  nº
22.267,  de  13/12/2024,  publicada  no  DIOE/PR  Edição  nº  11807,  de
13/12/2024.
Da Vigência: Esta parceria terá vigência conforme informado no anexo
e a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do
Paraná.
Dos Recursos Financeiros:  O valor total desta parceria constante no
anexo  será  transferido  à  Organização  da  Sociedade  Civil  em
conformidade com o plano de trabalho e cronograma de desembolso.

ANEXO

Protocolo OSC
Nº 

Termo 
Vigênci

a
Valor

Contrap
artida

 Assinatu
ra

24.802.24
5-0 

APAE de
JESUÍTAS

248/25
24

meses
95.000,

00 
0,00 12/11/25

24.802.15
7-8 

APAE de
Corbélia

251/25
24

meses
50.000,

00
0,00 12/11/25

24.787.51
0-7 

APAE de
Tomazina

252/25
24

meses
24.990,

00 
0,00 12/11/25

24.646.22
0-8

APAE de
Marmeleiro

253/25
24

meses
 38.230,

00 
0,00 12/11/25

24.767.80
4-2 

APAE de
Wenceslau Braz

255/25
24

meses
30.000,

00
0,00 12/11/25

24.655.16
3-4

Associação
Siloé De Apoio

Social
256/25

12
meses

 65.000,
00

990,00 12/11/25

24.825.80
4-7 

APAE de

Guairaçá 257/25
12

meses
25.000,

00
0,00 12/11/25

24.896.61
0-6 

Associ Geny De
Jesus Souza

Ribas
262/25

12
meses

50.000,
00 

0,00 12/11/25

24.628.28
7-0

APAE de
Corbélia

265/25
24

meses
25.000,

00
0,00 12/11/25

24.814.62
0-6

 APAE dE
Vitorino

267/25
24

meses
50.000,

00
0,00 12/11/25

24.799.23
1-6 

APAE de Jd.
Alegre

269/25
24

meses
25.000,

00
0,00 12/11/25

24.638.81
8-0 

APAE de Santa
Maria Do Oeste

281/25
24

meses
100.00
0,00

0,00 12/11/25

24.778.46
8-3

APAE de
Lindoeste

288/25
24

meses
49.981,

90
0,00 12/11/25

24.629.85
8-0 

APAE de Santo
Inácio

290/25
24

meses
30.000,

00
0,00 13/11/25

Curitiba, 13 de Novembro de 2025

Rogério Carboni
Secretária do Desenvolvimento Social e Família 

EXTRATO TERMOS DE F  OMENTO  

Partícipes:  O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família –  SEDEF  e  as
Organizações da Sociedade Civil constantes do anexo.
Objeto:…Constitui  objeto  deste  Termo de Fomento  a  conjugação de
esforços entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade
Civil  para execução dos projetos apresentados cujo as propostas são
originárias  da  Emenda  Parlamentar  ,  aprovada  pela  Lei  Estadual  nº
22.267,  de  13/12/2024,  publicada  no  DIOE/PR  Edição  nº  11807,  de
13/12/2024.
Da Vigência: Esta parceria terá vigência conforme informado no anexo
e a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do
Paraná.
Dos Recursos Financeiros:  O valor total desta parceria constante no
anexo  será  transferido  à  Organização  da  Sociedade  Civil  em
conformidade com o plano de trabalho e cronograma de desembolso.

ANEXO

Protocolo OSC
Nº 

Termo 
Vigênci

a
Valor

Contrap
artida

 Assinatu
ra

24.802.24
5-0 

APAE de
JESUÍTAS

248/25
24

meses
95.000,

00 
0,00 12/11/25

24.802.15
7-8 

APAE de
Corbélia

251/25
24

meses
50.000,

00
0,00 12/11/25

24.787.51
0-7 

APAE de
Tomazina

252/25
24

meses
24.990,

00 
0,00 12/11/25

24.646.22
0-8

APAE de
Marmeleiro

253/25
24

meses
 38.230,

00 
0,00 12/11/25

24.767.80
4-2 

APAE de
Wenceslau Braz

255/25
24

meses
30.000,

00
0,00 12/11/25

24.655.16
3-4

Associação
Siloé De Apoio

Social
256/25

12
meses

 65.000,
00

990,00 12/11/25

24.825.80
4-7 

APAE de

Guairaçá 257/25
12

meses
25.000,

00
0,00 12/11/25

24.896.61
0-6 

Associ Geny De
Jesus Souza

Ribas
262/25

12
meses

50.000,
00 

0,00 12/11/25

24.628.28
7-0

APAE de
Corbélia

265/25
24

meses
25.000,

00
0,00 12/11/25

24.814.62
0-6

 APAE dE
Vitorino

267/25
24

meses
50.000,

00
0,00 12/11/25

24.799.23
1-6 

APAE de Jd.
Alegre

269/25
24

meses
25.000,

00
0,00 12/11/25

24.638.81
8-0 

APAE de Santa
Maria Do Oeste

281/25
24

meses
100.00
0,00

0,00 12/11/25

24.778.46
8-3

APAE de
Lindoeste

288/25
24

meses
49.981,

90
0,00 12/11/25

24.629.85
8-0 

APAE de Santo
Inácio

290/25
24

meses
30.000,

00
0,00 13/11/25

Curitiba, 13 de Novembro de 2025

Rogério Carboni
Secretária do Desenvolvimento Social e Família 

156598/2025

Secretaria da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA – SEEC

HOMOLOGO, com base no Artigo 13, inciso VIII, do Decreto Estadual n.º 
10.086/2022, o seguinte processo:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico – n.º 1693/2025 – GMS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
tradução/interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a língua 
portuguesa, para eventos da Secretaria de Estado da Cultura.

VENCEDORA DO CERTAME – LOTE 1:  MK TRADUCAO E 
INTERPRETACAO LTDA, CNPJ 46.384.265/0001-31.

VALOR ARREMATADO: R$81.229,20 (oitenta e um mil duzentos e vinte e nove 
reais e vinte centavos).

PROTOCOLO: 22.785.079-5

Curitiba, 12 de novembro de 2025.

Luciana Casagrande Pereira Ferreira
Secretária de Estado da Cultura

156055/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Termo de Convênio n.º: 003/2025

PARTES: Secretaria de Estado da Cultura - SEEC e Fundação  Cultural de 
Curitiba.
OBJETO: o repasse de recursos financeiros destinados à implementação de ações 
culturais consistentes em:
a) realização do evento Natal de Curitiba 2025, com espetáculos cênicos e 
projeções mapeadas na Praça Santos Andrade e no Teatro Guaíra, entre 24/11/2025 
e 23/12/2025; e 
b) participação da Camerata Antiqua de Curitiba nas comemorações dos 200 anos 
de relações diplomáticas entre Brasil e Vaticano, com apresentações em Roma/
Itália, no período de 20/01/2026 a 31/01/2026.
VALOR: R$ 3.750.000,00 (três milhões, setecentos e cinquenta mil reais).
VIGÊNCIA: 5 meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5102.13392278.392 - Fortalecimento das 
Políticas Públicas Culturais.
AUTORIZADO POR: Luciana Casagrande Pereira Ferreira, Secretária de Estado 
da Cultura, na data de 13 de novembro de 2025.
PROTOCOLO: 24.662.504-2

156735/2025

CÓDIGO LOCALIZADOR:
781821025
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